
CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA​
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO​
GABINETE DO VEREADOR DR. THIAGO PEIXOTO  
 

 

AO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA/ES E DEMAIS EDIS. 

O Vereador Dr. Thiago Peixoto, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com 

fundamento no art. 126 do Regimento Interno da Câmara Municipal da Serra, vem 

mui respeitosamente solicitar a Vossa Excelência, na forma legal e regimental em 

vigor, que, após ser dada ciência ao Plenário desta Casa de Leis, seja a presente 

Indicação encaminhada ao Chefe do Poder Executivo Municipal a seguinte:  

INDICAÇÃO Nº ____/2026 

Indica ao Poder Executivo Municipal, por 

meio da Secretaria de Obras e Limpeza 

urbana (ou órgão Competente) realize a 
remoção de entulhos e o recolhimento de 
lixo na Rua Pedro Joaquim das Virgens – 

Bairro Jardim Tropical, especificamente no 

beco localizado ao lado da residência nº 

204. 

Que seja enviada uma equipe 
Multidisciplinar da Secretaria de 

Assistência Social e Secretaria de Saúde 

(através do CAPS) para realizar o 

acompanhamento de uma moradora do local 

que se encontra em situação de 

vulnerabilidade.   
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                                                      JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação faz-se necessária e urgente devido ao constante acúmulo de 

lixo no endereço supracitado, o que tem gerado transtornos aos moradores da 

região, proliferação de vetores de doenças e mau cheiro, configurando um problema 

de saúde pública. 

Cumpre ressaltar que a Prefeitura Municipal já tem atuado no local realizando a 

limpeza, no entanto, o problema é reincidente. O acúmulo se dá pelo fato de que 

suspeitamos de que uma moradora que reside neste beco esteja em situação de 

vulnerabilidade e não demonstra capacidade de organizar o descarte   nos locais 

apropriados colocando em risco a saúde da vizinhança. 

Diante disso, apenas a limpeza paliativa da via não é suficiente para sanar a 

situação de forma definitiva. É imprescindível e humano que o Poder Público 

Municipal atue de forma integrada, oferecendo à munícipe o amparo psicológico, 

médico e social de que ela necessita, garantindo a sua dignidade e o bem-estar de 

toda a vizinhança. 

 

CONCLUSÃO 

Portanto, considerando os motivos acima expostos, encaminho a Vossa Excelência 

a presente Indicação, requerendo que, após lida no expediente, ela seja 

encaminhada ao Poder Executivo Municipal, conforme preconiza o art.157 da 

Resolução nº 278/2020. 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, 14 de Abril de 2026.​
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 Dr. Thiago Peixoto (PSOL) 
Vereador 

ANEXO I – IMAGENS 
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